
 
INFORMAÇÕES: 
 
Todo o associados deve: 
- Cumprir com discriminado no nosso ofício Nº 0001/2018  de 30/05/2018 
- Cumprir e fazer cumprir com as normas legais da caça e outras; 
- Cumprir e fazer cumprir com o previsto nas nossas normas do RGI – Regulamento Geral Interno;   
- Usar os respetivos distintivos identificativos das ZCAs; 
- Registar e preencher o MAPA DIÁRIO DE REGISTO DA JORNADA CINEGÉTICA, que serve como guia de transporte das espécies 
abatidas ou capturadas, e deve entregue obrigatoriamente à Direção, impreterivelmente até 31 de Maio de cada ano. 
 - É proibido ao associado vender a caça capturada ou abatida dentro da área das nossas ZCAs.   
- Extravios, perdidos ou achados: 

A Direcção deve ser informada, no período de 24 horas, no caso de perda ou extravio de cães ou outros bens dentro da área das 

concessões das ZCAs e Campos de Treino de caça. O mesmo se aplica a quem encontrar estes bens. 

- Campos de Treino de Caça:  

➢ Está interdito sem data de abertura o Campo de Treino situado no Campo de Tiro da Associação. 
➢ Ficam interditos desde 1 Abril até dia 10 de Junho, os campo de treino situado no rio Arunca – ZCA nº 3890 ICNF;  Vila Nova da 

Barca – ZCA nº3910 ICNF; Madriz – ZCA nº3890 ICNF; Qtª Milharada – Gesteira – ZCA nº3890 ICNF. 
➢ Quantidade de cães, por caçador ou grupo:  no máximo (2) dois cães de parar, ou outras  raças de cães e caça até (6) meses de 

idade no Campo de Treino situado no rio Arunca. Nos outros Campos de Treino de Caça são autorizados:  no máximo (2) dois cães 
de parar, ou no máximo (5) cinco cães de outras raças de caça. 

➢ Durante o treino de cães não é permitido acompanhantes não associados. Excepto, com autorização da direcção. 
➢ Durante o treino de cães, o associado deve fazer-se acompanhar do distintivo/identificativo das ZCAs e recibo do pagamento da 

quota. 
➢ Nos dias de caça e de eventos cinegéticos não é permitido o treino de cães. 
➢ Todas estas normas citadas neste ofício e juntamente com as normas previstas no RGI devem ser cumpridas de imediato, e 

produzem efeito para os anos seguintes, até novas informações a alterar ou revogar.      
- Cevadouros:  

• Cada associado pode reservar um único cevadouro para esperas na caça ao javali durante o período da lua cheia, desde 01 de 
Junho 2018 até 31 de Maio do ano seguinte, (com os documentos válidos para a época 2018/2019); 

• O valor a pagar por cevadouro custa (50) cinquenta euros; 

• Ao associado autorizado é permitido caçar em outros cevadouros desde que o associado possua autorização da Direcção/ou na 
presença do associado autorizado para esse cevadouro;  

• Durante cada período da lua cheia, cada caçador associado autorizado pode, no máximo, abater dois javalis. 

• Sempre que o associado disparar deve, obrigatoriamente, de imediato informar o Presidente da Direcção.  

• Sempre que o associado abata um javali deve obrigatoriamente, de imediato, informar o Presidente da Direcção. 

• É proibido a outros não autorizados permanecer, provocar actos lesivos na área do cevadouro.   

• Cada associado terá um registo de disparos e abate de javalis, que servirá de guia de transporte, e deve ser entregue à Direcção, 
obrigatoriamente até 31 de Maio de cada ano.  

• É proibido os caçadores estarem acompanhados por pessoas não autorizadas para permanecer no local. 

•  

➢ Registo da jornada cinegética;  e guia de transporte:       

➢ -    O associado sempre que inicia a sua actividade venatória dentro de cada ZCA (Nº704 ICNF; Nº3890 ICNF; 
Nº3910 ICNF) na folha do mapa diário de registo da jornada cinegética, deve: assinar o seu nome; inicio e fim da 
hora da actividade cinegética; registo do veículo que o transporta;  quantidade e tipo de espécies abatidas ou 
capturadas; número de acompanhantes; número de convidados,  sempre com o número das autorizações 
emitidas pelo presidente da Direção. 

- No final de cada época venatória até 31de Maio de cada ano, cada associado deve  fazer o seu somatório  de todos 
os dias (jornadas) de caça, com a quantidade  e tipo de espécies abatidas,  e preencher o resultados da exploração 
cinegética de cada  ZCA (Nº704 ICNF; Nº3890 ICNF; Nº3910 ICNF)  e enviar para a direcção até 31 de Maio de cada 
ano. Para posteriormente ser enviado ao ICNF até 15 de Junho de cada ano. 

-  Não é permitido caçar em cada época venatória sem ter havido lugar à apresentação dos resultados cinegéticos obtidos 
na época anterior.  

Este documento destina-se ao associado para fins internos desta Associação.  
Este documento serve para comprovar perante as autoridades fiscalizadoras a veracidade dos factos discriminados na 
elaboração do Resultado do Plano de Actividades, apresentado até 15 de Junho de cada ano. 
- O  previsto em  nº 1/ nº3 do Artigo 3º e n.º5 e nº 7 do Artigo 108.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a 
redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro. 

- A partir  de  01 Outubro  2018  os  javalis abatidos  devem  obrigatoriamente  ser selados, modelo  aprovado pelo  ICNF,  
conforme  a PORTARIA  nº185/2018 de  26 Junho – Diário da República – 1ª Série - Nº121 de 26 de Junho 2018. 

•  
 




